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PROJETO DE LEI  . 14.261

Autoria: PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO)
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Ementa: Altera a Lei 7.106/2008, que criou gratificação para os servidores públicos designados

para o Posto de Serviço do "POUPATEMPO" - Centrais de Atendimento ao Cidadão, para
reajustar valores.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

OF. GP.L. n° 349/2023

Processo n° 12.710-6/2015

fis.O
^

^1

Câmara Municipal de Jundiaí

Protocolo Geral n° 7431/2023
Data: 04/12/2023 Horário: 17:45

LEG - PL 14261/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Jundiaí, 04 de dezembro de 2023.

^\

Pem-iitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem por finalidade atualizar os

valores pagos a título de gratificação temporária aos servidores públicos designados para

desempenharem atividades no Posto de Serviço do POUPATEMPO - Centrais de

Atendimento ao Cidadão de Jundiaí.

elevada estima e distinta cons eraç

Ate

UI F

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

;iosamente,

NA^DO MACÍIADO

Prdfeito

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nesta

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAJ - SP

Processo n° 12.710-6/2015
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Apresentado.

i às comisções indicadas:.

Pre/iidente'_^SS1 %">/

APROVADO.

Antonio Carlos Albino

/í2ÍÏÏ£^

PROJETO DE LEIN. <4.261.

,^^

Art. 1° A Lei n° 7.106, de 25 de julho de 2008, alterada pelas Leis n°s 7.486, de 10

de junho de 2010; 8.508, de 15 de outubro de 2015 e 9.183, de 06 de maio de 2019, passa a

viger com as seguintes alterações:

"Art. 1° (...)

I - será concedida gratificação no valor de R$ 1.276,79 (um mil, duzentos e

setenta e seis reais e setenta e nove centavos) ao servidor designado para o

exercício de tarefas relativas à supervisão;

II - será concedida gratificação no valor de R$ 1.081,29 (um mil e oitenta e um

reais e vinte e nove centavos) a até 11 servidores designados para o exercício de

tarefas relativas ao atendimento ao público.

(...)" (NR)

Art. 2° Fica substituído o Anexo da Lei n° 9.183, de 06 de maio de 2019, pelo

anexo que faz parte integrante desta Lei.

Art. 3° As despesas decon-entes da execução desta Lei correrão à conta das

seguintes dotações orçamentarias: 08.01.04.122.0190.2007.3.1.90.05.00.0;

08.01.04.122.0190.2007.3.1.90.1^00.0 e 0X01.04.122.0190.2007.3.1.90.13.00.0.

Art. 4° Esta Lei enjfra em vigor ijia data da sua publicação, produzindo efeitos a

partir de 1° de julho de 2023.

see. l

L JIZ A3 MACHAD

Prefeito

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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ANEXO

,<~\

ATIVIDADE JORNADA SEMANAL VALOR MENSAL

Supervisão de Atendimento 40 horas R$ 1.276,79

Orientação e Atendimento 40 horas R$ 1.081,29

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

r\

,^~\

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto

de Lei que tem por finalidade atualizar os valores pagos a título de gratificação temporária aos

servidores públicos municipais ocupantes de cargos efetivos designados para desempenharem

atividades no Posto de Serviço do POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao Cidadão de

Jundiaí.

O objetivo da atualização desses valores é equipara-los aos valores já

percebidos pêlos servidores públicos estaduais e que também desempenham suas atividades

no Posto de Serviço do Poupatempo de Jundiaí.

A Lei Complementar Estadual n° 1.250, de 03 de julho de 2014, que

conferiu nova redação ao artigo 12 da Lei Complementar Estadual n" 847, de 16 de julho de

1998, estabelece que a Gratificação pelo Desempenho de Atividades no Poupatempo -

GDAP, será calculada por meio da aplicação dos seguintes coeficientes sobre a Unidade

Básica de Valor, a qual está fixada em R$ 120,68 (cento e vinte reais e sessenta e oito

centavos) pelo art. 8° da Lei Complementar Estadual n° 1.388, de 11 de julho de 2023: 10,58

(dez inteiros e cinquenta e oito centésimos) para as atividades de supervisão; e 8,96 (oito

inteiros e noventa e seis centésimos) para as atividades de orientação e atendimento.

Nesse sentido, trata-se de medida equitativa para valorização dos

serviços prestados por esses servidores públicos municipais neste Posto de Serviço do

Poupatempo, tendo em vista as especificidades a que estão submetidos para o desempenho

dessas atividades, a jornada de trabalho diferenciada (com atendimento aos sábados) e os

conhecimentos técnicos para o adequado atendimento ao público.

A proposta tem adequação orçamentaria, confonne demonstrativo de

impacto sobre a receita e despesas, que acompanha o presente.

Dest^Tomia, ^Içmonstrados os motivos que ensejam o presente Projeto

de Lei, estamos convicta de contar c^m o total apoio dos Nobres Edis, para a sua integral

aprovação.

.UfâTERN

D

-T

ANDO MXCHADO

'refeito
Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICI'PIO DE JUNDIAf
UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

Art.

Mi

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÀRIO-FINANCEIRO - EXKRCÍCIO 2023
VALORES CORRENTES

', inc. XIII, alinea a) das Inslrtjções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Area Municipai - do TCE-SP - {LRF. art 53, inciso III)
aí do Demonstrativos Fiscais •I 3íl Edição da Secretaria do Tesouro Nacional STN - Sfsm Fontes do RPPS^

f!s.j2l-
/^

Varsào 04_23

R$1,00

BECESlïAS.RBiM.aiRIÏi.SI!! :Z02l:
|aaijt|i|||:

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições

Receita Prsvidenciáiia

Outras Receitas de Contnbiaçõos
Receita Patrimonial

ApiicaçõBS Financeiras (tl)

Outras Receitas Patrímotiiais

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Oufras Receitas Financeiras (ill)

Recwtas CorrQntas Restantes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV| » (l -II - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)

Amortização cie Empréstimos (Vil)
Alienação de Bens

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIU)
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
Outras Alie nações de Bens

Transferências de Capital

Convénios

Outras Transferências de Capital
Oulras Receitas de Capital

Outras receitas de Capital Não Primárias (X)
Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (Xl| • |V -VI - Vil. VIH - IX - X|

2.374.071.781

907.083.565

29.207765

29.207.765

18.937,986

18,005.366

932.620

1.330.672.314

88.170.150

88.170.150

2,356,066.415

36.991.667

26.554.079

2.977,138

2.977.138

.377.238

6.377.238

1.083.211

1.083,211

10.437.588

IÍ022Í:
,:|iRe«jlzat!o)s

1;12P;3'::Ï!
rl(Ï>fÇadD).

^2Q24:1
liRceyis^pti

ï2i>25!:
^(Previ.sao):;

•^026.

^(.Preyisao);.

2.B11.735.855

1.027.434.704

32.785.672

32785672
101.863.681

74.073,620

27.790.060

1.512.549.798

137.102.000

137.102.000

2.737.662.235
55.355.357

30.981.114

296.887

296.887

21.027.727

21.027.727

3.049.629

3.049,629

24.374.243

3.142.322.400

1.184.553.500

33.267.000

33.267.000

42.953.800

41.413.800

1.540.000

1.737.183.200
144.364.900

144.364,900

3.100.808.600

79.368,200

64.217200

1,420.000

1.420.000

13710.000

13.710.000

21.000

21.000

15,151.000

3.380,146.953

1.283.014.771

35.263.020

35.263.020

53.150.000

50,650.000

2.500.000

1.851.414.192

157.304.970

157,304.970

3.329.496.953

87.600.000

80.000.000

100.000

100.000

6.500.000

6,500.000

1.000.000

1.000,000

7.600,000

3.562.167.866

1.352.105.117

37.161.934

37.161.934

56.012.128

53,377.503

2.634.625

1 951.112.846

165.775.842

165.775.842

3.508.790.364

83.625.000

75.000.000

125.000

12S.OOO

7.000.000

7.000.000

1,500.000

1.500.000

8.625.000
RECEITAS INTRAQRÇAMENTÁRIAS

REC EITA P RIMÂRtAí^OTAL-(i(ll):!:=::.ÏIV;Ï:i:XOi^

208.768.999

, 2.368 ISOjt.MÏ:

255.883.305

2.ï62;Ü36;478

323.248.016

::3.337;09&ïli53:i

355.573.918

3.&17.415.364

:,C1ESRESASJRRIM,»R!|S| iMMï
:|:(Rea)i|aíto(:;i

DESPESAS CORRENTES (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (XIV)
Outras Despssas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) ^ (XIII - XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI»

Investimentos

inversões Financeira?

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisicao de Título de Capital ja Integratizado (XVtll)
Aquisição de Título de Crédito (XiX)
Demais InvQrsões FinancQiras

Amortização cia Olvida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII . XVIII - XIX - XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXN)
Projeçêo de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

2,081.688.392

1.001,925.231

29.141.963

1,050,621.199

2,052.546.429

92,409.908

62.268.166

30.141.742

62.268.166

DESPESAS INTRAORÇAMENTÂRIAS
DESPESAPRIMÃ@ATQraL:(XXB!-;(XV]<IXXlS!iXXÍ XX]n^^

209,585.235

;i2.1:14;8i:.l.ï8ïl

.W2Ï^
ilBe.iUzxlQ),

:121!2a:!:: :í20Z4
|:!(]|l%visao):

2025
|:(Rrevjsao).

2.422.019.625

1.111.978.611

43.634.651

1.266.406.363

2.378.384.97S

180.914.829

137.6u7.486

43.257.343
137.657.486

'259.305.375

2.940.929.400

1 367.865.300

63.420.000

1.509.644.100

2.877.509,400

268.150.200

^19.450.200

48.700.000
219.450.200

12.611.000

3.119.306.953

1.520.239.105

81.104.000

1.517.963849

3.038.202.953

213.440.000

150.000.000

63.440,000

150.000.000

15.000.000

120.000.000

3.249.483.284

1.611 453.451

93,269.600

1.544760.233

3.156.213.6a4

252.956,000

180.000,000

72,956,000

180.000.000

15.750.000

125,000.000
316,304.300

i.Sie.swMlf íi:wi!V:sm.«sii,

323.249.016

:.;.:3.323,20Ï;.953

355.573.318

i 3.476.963.684

R ESÜLTA DO: PR l MÁRÍO;: (Xl!: -:: XXI V)]: :::251.688.4M :Í45,99.4,01:7 ::6,4S9;OQO;; ; 40.451.679:-

META:DALiilDE:DIRETRIZÉS:::ORBAMENT^RiAS-^DO::i (22.036.353)]39^249'7°°.Hr_I'J5£.3mI-'°°ï]
Aumento Permanente da Re

Ampliação das Dsspesas

iita 180.318.411

^53.7S0731
MARGEM DEEXPANS^O::DA5;DESPESAS,:OBRIGATORIÃSDË|SftR^ER:C:QN^^^

VALORES ENVOLVIDOS NA ESTIMATIVA DE IMPACTO
IMPACTO ATUARIAL (VALORES APROPRIADOS ANUALMEMTE}
VALOR&S ÍE MVQLVf DOS: NA: ËST l MATIVA. DEI] M PACTQ ^

i^§I§giÉ^^^^I 1^^ 7^Q&:o^:^

620 7.439 7.439

620 7.439 7.439

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

ssultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implii
impacto ou impacto nulo)

isência cie

3.753.990.606

1,424,915.977

39.163.104

39.163.104

S9.028.381

56,251.881

2.776500

2.056.180.273

174.702.871

174.702.871

3.697.738.725

79,650.000

70,000.000

150.000

150.000

7500.000
7,500.000

2.000.000

2.000.000

9.650.000

391.131.309

3.7Q7;3fl6.7'25::

:20:26
<( Previsão)'

3.411.606.844

1 732.312.460

110.058.128

1 569.236.257

3.301,548.716

236.086.080

150.000.000

.088.080

150.000.000

16.537,500

130.000.000

391.131.309

:3;S99;Ò86>216

•(09,302.508

Ï 89.973.361

121.122.532

,68Í85fKa29;.

7.439

7.439

IMPACTO ABSORVIDO PELA(S) DOTAÇÃO(ÕES);
1,01.04.122.0190.2007.31.90.0500.D; 08.01.04.1Z2.0190.2007.31,S0.110U,0; 08.01.04.122.0190.2007.31.90.130u.0

_1
bemonstrativoeiaboradoeïclusivamente para oacomp^nhamento do Processa Legislativa do Projeto de L^i^L q u evisa^
l dos servidores designados para o Posto de Serviço do POUPATEMPO.

Notas Exnlicaüvas:
Foi alterada pela STN (Secrelária
rfo resultado, porém são apropri

l^nal) na 13-' Eüiçào do
iraria

ndoTBoscolo

penlo de OrçamentoDopar

F/sca/s (MDF) a metodoltgia de calculo do Rwultado Primário, agora rotírá\se o ofetfos das fonïes do RPPS (IPREJUN) para apuração

José António Parimoschi

>tor da Unidade d^QoüËrno e Finanças

ndiai, 18/10/23



A^,^ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO - EXERCÍCIO 2023

--ffe.^í—l

-L'fet-—'
VALORES CORRENTES

Art. 9°. inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Área Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, inciso II
Manual do Dçmonsírativos Fiscais 13s Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - Sem Fontes do RPPS

Versão 04^23
R$1,00

DEMONSTRATIVO DE COMPATIBILIDADE COM OS LIMITES LEGAIS - ÍNDICE DE PESSOAL E ENCARGOS - EXERCÍCIO 2023

VALORES CORRENTES

Pessoal e Encargos

Receita Corrente Liquida

Despesa com Pessoal

Índice de Pessoal

* 1° Quadrímestre de 2023

Meta LDO | Realizado'"
Z.709.075.224,00

1.175.828.091,00

43,40%

2.875.276.989.51

1.085.265.626,85

37,74%

IMPACTO ATUARIAL TOTAL

IMPACTONULO

Projeção do Impacto no índice de Pessoal

2023 2024 2025 2026

/^\

Impacto

Índice de Pessoal após Impacto

Metas LDO

619.88 6.818,68

37,74% 37,74% 37,74%

43,40% 42,55%

Versáa 0.1_2.1 LDO 2024 e PRÉ LOA 2024

L col

Dl Dep deOrçarta nt n toam

37,74%

42,52% 42,92%

^
<' Jundlal, 18/10123

José António Flarimoschi

Gestor da Unidade de Governo e Finanças

Secretario Municipal

^->
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTÂRIO-FINANCEiROr2023
*»..,

OAtA; 10/10/2023

IPROCESSON": 12.710-6 ANO;' 2015

ÜNIDADESOI.tçiTANTE: 7 UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

//^^
K. ./"

IOBRAS CIVIS

IREEQUILIBRIO ECONÔMtCO-FINANCEIRO E ADITAMENTOS DE CONTRATOS

IAQUISIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE

IREPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /PARCERIAS/ ETC...

l NOVA CONTRATAÇÃO

x [OUTRO (especificar na descrição)

Z.QESCSlÇ&QfOetaíhQdg):

^/~-\ '\^-

Alteração do valor de gratificação da Lei 7.106/08- GRATIFICAÇÃO POUPATEMPO

NÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

O AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

10 AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE /••

x j0 AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS MESMAS
'SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA OO(S) EXERClCIO(S) SEGUINTE(S) DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE
DESEMBOLSOS DO ITEM 7

Se houver Convénios, Parcerias, Contratos e demais Congéneres preencher os campos abaixo:
TIPO

^fifÜSK.MW/fW.

: . •ANO

•VAl.QR.PROJËTA&ÜZÀNQ,

.TERMNia

'3JBESPESAS1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTÂRIO-FINANCEIRO -2023

t

flê.^-

--^L—l
:,.-

^ j PESSOAl E ENCAR60S

l j CUSTEIO

ü-,3 INVESTIMENTO

,CÍUANT.^ aias
Vtë

SSÉIBIBBU1
.DEscRigAoiiggggsiiRgg

SSSBgM
IIALÍ3RMNÜW

.R6CÜRSÜiFlRÓ!PRlCÏ; •RECURSO'ViNei.li.SDQi

Alteração do valor de gratificação da Let 7.106/08 -
GRATIFICAÇÃO POUPATEMPO

1.859,64

7.438,56

7.438.SS

glllllllgglljljl
sltijï!IRBIJI®tE í.TQTft^l

SSSIBiWIWSIWB
Íi^^fïSis.

lÏÍBSBflSS
R$ IG.736,76

4, DOTAÇÕES ENVOLVIDAS (eKerc  em curso);

^LD_QTAÇÕESA SEMMONERADAS :
'^',.-

ISIIBBSIISIII?SWISI:.-^-''-'á:'/ll;:iU®SBSB
ffiB2B!llBlg:DQXAÇoES:.BIaiUli

..aa

.MAl.QRiÂNÜiaiü saaïsssaw:

^RÉÈyRSO.FRâf>RIO; TRtCURSy'VINCOl.ADO^

;^;;:^^:@^^

BIIBB
Sg lifflIW»?:iw8111

iiWfiiiSSSiiSSSy'W
•í—

R$ R$
R$

4J,í:)Or/IÇÕ£S/t5fS£'MRfDUZ/D/<&

SiSSSSIiiSiiSSS
tX3T|g8ES:l

WBtóiUliaBNBBifíNiigiB
^:Al.Q!<^ANyftt.:i

lfRëCORSQ'R(«3ffRTO M<ij'RS%1|i|EUt.AE)@::;

M
Íïlï. ÍllBBBBIEM

WWSiSUSKStSSã
iSBÏBBSBiËliS

ISSSIItí;' R$
R$

R$

5i£MPEWOS EFETIVADOS:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAf

ESTIIVTATiyA DE IMPACTO ORCAI\4ENTÁR]0-F[NANCE!RO_-2023

NÚMERO ··DS.TM :'WAWKS PER{OD0:DÈ'CQBE!mjR^
!1|ll|||l[81|j'i|

TQTAt,, R$

WfíETèN(^SÏFfrUADAS.WÍÍÍlSfS^^^^ffÍ^fÍÍy^
^-UENCIA :®Ã%>? N8 iWALS)HS ^•'! WRSÔElQ^ecOBEKTüM^
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TOTAL R$

T.jCBQWGRAMA DE PAGAMENTOS:

v
•:^.

l'^IWÉSg

IJAN

IFEV

IMAR

lAP"

/^*/tv<.».

,<UN

IJUL

IASO

ISET

I OUT

I NOV

IDEZ

TOTAL 01

TOTAL 02

ANQ.EMXÜRSIS'{R$)i
PRÓPRIQ .ylNCÜI.ÃDOI:

.ftNpOÏÏ^^
PR(SÍ>RIO

619,88

619,88

619,88

1,859,64

.sabeis Munhoz SeneR.
"^iïnte de Administração

f^Síï^^^
Gestor Orçainentário

:.:At'iQ''W(R$)ê
.MlNCÜI.ADiS-^

619,88

6t9,ï8

619,88

619.88

619,i!8

619,88

619,88

619,88

619,88

619,88

629,88

619,88

7.4Ï8.56

DIretor do Departamento

tpR||R itW!NCUI-AQ®:l
619,88

619,88

619,88

619.88

619,88

619,88

619.88

619,88

619,88

619,88

619,88

619.88

7,438.56

<^^ÍO>^X-A^--<S.S=2—^ ,
t-^Gestor da Unidade
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Declaração

^•^
"•^...^

Declaramos para os fins dos arts, 16 e 17 da Lei Complementar
n° 101/00 - LRF, que a proposta de atualização do valor da gratificação do
Poupatempo, tem previsão de recursos para o presente exercício, estando
compatíveis com a Lei Orçamentaria Anual, com o Plano Plurianual e com a
Lei de Diretrizes Orçamentarias e serão custeadas com recursos das dotações
orçamentarias:

08,01.04,122.0190.2007.3.1.90.05.00.0
08.01.04.122.0190.2007.3.1.90.11.00.0
08.01.04,122.0190.2007.3.1.90.13.00.0

Declaramos ainda, que as metas pactuadas no Plano Plurianual
não sofrerão alterações com a presente proposta.

"s^-

Jundiaí, 10 de outubro de 2023.

-^A^x^^^2-:—-,"
Roselyry Ap. G. Simionató

Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas
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PREFEITURA DO MUNICÍPÍO DEJUNDIAÍ
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Declaração

27
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Nos termos da Lei n° 9.801/2022, Art.
declaramos para os devidos fins, que o Projeto de Lei que atualiza
o valor das gratificações do Poupatempo, é legítimo e de
demonstrativo favorável de compatibilidade orçamentaria.

Diante do exposto, manifestaino-nos pelo
deferimento da solicitação.

%,»-/

ROSEMARY A?>GHIRÁLDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas



Câmara Municipal de Jundiaí
Estado de São Paulo

[Texto compilado - atualizado até a Lei n0 9.183, de 06 de maio de 2019]

LEI N.° 7.106. DE 25 DE JULHO DE 2008

Cria gratificação para os servidores públicos designados para o Posto

de Serviço do "POUPATEMPO" - Centrais de Atendimento ao

Cidadão; e dá providências correlatas.

"ï.^—
/

/^

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo com o que
decretou a Câmara IVtunicipal em Sessão Extraordinária realizada no dia 22 de julho de 2008,

PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituída gratificação temporária a ser atribuída aos servidores públicos

municipais ocupantes de cargos efetivos designados para desempenharem atividades no Posto

de Serviço do "POUPATEMPO" - Centrais de Atendimento ao Cidadão de Jundiaí, nos

seguintes termos:

l — --^efé-^ôfteeítiá'a--g»tí:i'ef^âe-4ie-vatef-^^

se8»e8te-e-W)^^--eettía-v<)s) ao sef¥tá<:)i-^lesigttttáe—p«ïa—(:) ex,cretett") de íafefes-^eíatfvas—à

sapefvtsãef

H....._-.g.^-...çQ^ç^}4f|.a......g^^.fie^^.....fj.@....va4f)^-áe--ft$^^

e4fM^-^efiteivef^:i-até^if>ve^ervtáefe{^-ftegt^^

atefidimcfïte-a.o púfetiee-

l - scríí-conccdída grati.ficaçãí') no va!o:i—d.c .R.$111}11;Ô5^00 (núl-e-eHiquciita e-eito-feais)-ae

g^v4<:l<M^e^ttaai^3afe^>-<^^-i^M^^4e'Fefes'^^rttvft.
n." S. 508, de-f-^-íie-íwhtbtwie^ftm

ïï—g·eFá--€eRee(tíáa--gFatf·fieaeã©-fle--vde^<te-K$--89é,Oô-^

ofKe-^wiéeFeíT^4esigïfâáes^afíi-€h^xer-eíeie-áe-4afd;'as^
•(-Reíkïçttff-fíftéfï-eekf-íiei /?. ° 5.5^r^e--tí-áe-'mtítíÀn^e-^W';>-)'

I - será concedida gratificação no valor de R$ 1.095,03 (um mil e noventa e cinco reais e três

centavos) ao servidor designado para o exercício de tarefas relativa à supervisão; (Redação
dada pela Lei n. ° 9.183, de 06 de maio de 2019)

Esta compilação foi elaborada pela Câmara Municipal de Jundiaí com a finalidade de facilitar a
consulta por munícipes e demais interessados. Ela não substitui as leis publicadas na Imprensa Oficial do
Município.
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Câmara Municipal de Jundiaí
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(Texto compilado da Lei n° 7.106/2008 -pág. 2)

II - será concedida gratificação no valor de R$ 927,36 (novecentos e vinte e sete reais e trinta

e seis centavos) a até 11 servidores designados para o exercício de tarefas relativas ao

atendimento ao público. (Redaçào dada pela Lei n.0 9.183, de 06 de maio de 2019)

^.4-a;-Os'l--val<;>Fes--feeebiáes---a'4ít:y4e--<}a'-^alffi

alter-a<:tefr^ftBá&4toi-tv^^-^eaji-fâ'f;e-ge:raMes-^^^^^

§ 1°. Os valores recebidos a título de gratificação de que trata o "caput" deste artigo poderão

ser alterados quando houver reajuste da Gratificação pelo Desempenho de Atividades no

POUPATEMPO - GDAP - estabelecida pela Lei Complementar Estadual n0 847, de 16 de

julho de 1998, pelo Governo do Estado de São Paulo, de acordo com a disponibilidade

orçamentaria do Município. (Redação dada pela Lei n.0 8.508. de 15 de outubro de 2015)

§ 2a. O valor da gratificação corresponde à jornada de trabalho de 40 horas semanais,

devendo ser reduzido proporcionalmente no caso de o servidor designado estar sujeito a uma

jornada diferenciada.

ArtT--2VA-@:-iitifieaçãe^ie^tte-^4k4íí-f^a-4;eí-ftã©-^^^^^

qtialqucr \.Wttageft:M-m-4fNtetttaacao e nao'irttegfara os veneifnentos, saláTÍes, abonosllde-fétsagT

áéettïKH-efeewe-^éix-^T^rôvetïtes^ï-pettí^^

Art. 2°. A gratificação de que cuida esta Lei não será considerada para efeito de cálculo de

qualquer vantagem, ou outra gratificação, exceto a de Natal, e não integrará os vencimentos,

salários, proventos de aposentadoria e pensões. (Redaçâo dada pela Lei n." 7.486, de 10 de junho
de 2010)

Parágrafo único. A gratificação não será incorporada, em nenhuma hipótese, aos

vencimentos do servidor, cessando imediatamente o seu pagamento no caso de o mesmo

deixar de exercer atividades junto ao "POUPATEMPO".

AT4.—3VPerôefá-^^!ii^-^M^-gfal4í^içâe-^-'ser^lCT"~q'ti<^^
á<^«fasteffleRte-ée-e?í-efeíek:) de sttaí^aíí-v-kteàssr cxcctt)-

a^4reeftç'a-gal«t

Ij^teeTiça-ftefe';'

eirçfM^^aftíï^Mteïïitíaí^cHi-pafa-fiftfril^^

4)4 etiç'a-f«fa-^i^aíRei^)^l£h}M;épïi^síA4e-< i--em^eôfrô
e)-féytt 

<)-et)-tï%s4te-eftçag-pise^tstas-eïï}-te'i-

Art. 3°. Perderá o direito à gratificação o servidor que houver incorrido em qualquer espécie

de afastamento do exercício de suas atividades, exceto no caso de:
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Câmara Municipal de Jundiaí
Estado de São Paulo

(Texto compilado da Lei n° 7 J 06/2008 -pág. 3)

I - afastamentos previstos nos incisos I a XI, XIV, XV e XIX do art. 56, art. 66, incisos IV a

VI do art. 70, arts. 91 e 164 da Lei Complementar n0 348, de 18 de setembro de 2002;

II - realização de provas em exame vestibular e concursos públicos. (Redação dada pela Lei n. "

7.486. de 10 de junho de 2010)

Art. 4°. A designação para o desempenho de atividades junto ao "POUPATEMPO" será

realizada após processo seletivo interno, a fim de averiguar o conhecimento técnico dos

servidores interessados e a adequação ao perfil exigido para o desempenho das tarefas no

Posto de Serviço.

Art. 5°. Os servidores designados para prestarem serviços junto ao "POUPATEMPO"

ficarão sujeitos à escala de trabalho especial, a ser regulamentada pelo órgão da administração

indireta ou pelo titular da pasta representada no posto de atendimento, a fim de garantir o

atendimento à população, no período de funcionamento do posto de serviço.

Art. 6o. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da seguinte dotação

orçamentaria: 03.01.04.122.0002.2901.3190.0., suplementadas, se necessário, de acordo com

a legislação vigente.

Art. 7°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

f!&J^_
/r

^

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do

Município de Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

\scpo
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(Texto compilado da Lei n0 7.106/2008 -pág. 4)

ATIVTDABE JOKN-ADA-SEMANAfc

SitpeFvis'a<Mte-atefifi4ffleHte 49-he'Fas 39é:é9

Gr-teRtfi'c-fr 4( tS

<^

{R-edttçãe-fk

AÏÏVÍBAÏW

'a Lei n. ° S.5W-de-i-5-f{e-wíttbn>-t{e-

I

StipeFvis'ae-de-a.temlffiiait-e 40-ÍH-H'as RS-1-e^oo

eri-ei-rt-aca-e-fr-atefiflfmeffte 4{Hiems ft$—»-)éáN}

ANEXO
(Substituído pela Lei n. ° 9. ] 83, de 06 de maio de 20] 9)

ATIVIDADE JORNADA SEMANAL | VALOR MENSAL

Supervisão de Atendimento 40 horas R$ 1.095,03

Orientação e Atendimento 40 horas R$ 927,36

\scpo
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DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER   0068/2023
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Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei n°
14.261/2023, de autoria do Prefeito Municipal, que altera a Lei 7.106/2008, que criou
gratificação para os servidores públicos designados para o Posto de Serviço do
"POUPATEMPO" - Centrais de Atendimento ao Cidadão, para reajustar valores.

Conforme a estimativa de impacto orçamentário financeiro (fls.
04/05), as despesas com a presente ação serão de R$ 620,00 em 2023, R$ 7.439,00 em 2024,
R$ 7.439,00 em 2025 e R$ 7.439,00 em 2026. As dotações orçamentarias a serem oneradas
estão elencadas na referida estimativa de impacto.

Os percentuais das despesas com pessoal em relação às
Receitas Correntes Líquidas serão de 37,74% em 2023, 37,74% em 2024, 37,74% em 2025 e
e 37,74% em 2026, ou seja, atendem ao limite estabelecido pela Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC 101/00 - art. 20, III, letra b) que é de 54% da Receita Corrente Líquida (fls. 05). O
referido documento também aponta que não haverá impacto atuarial decorrente do projeto em
pauta.

De acordo com os anexos II e III, o projeto de Lei tem previsão
de recursos para o presente exercício e para os dois subsequentes, possui adequação com a
Lei Orçamentaria Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei das Diretrizes Orçamentarias.

Lei segue apto à tramitação.
Assim, sob o ponto de vista orçamentário-financeiro, o projeto de

Esse é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiaí, 05 de dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)
ADRIANA J. DE JESUS RICARDO
Diretora Financeira
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER  1.208

PROJETO DE LEI   14.261/23

PROCESSO  7.431/23

ASSUNTO: ALTERA A LEI 7.106/2008, QUE CRIOU GRATIFICAÇÃO PARA OS
SERVIDORES PÚBLICOS DESIGNADOS PARA O POSTO DE SERVIÇO DO
"POUPATEMPO" - CENTRAIS DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, PARA
REAJUSTAR VALORES

CONSULENTE: DIRETORIA LEGISLATIVA

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA.
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.
CONSTITUCIONALIDADE.

1-RELATÓRIO

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO), o
projeto de lei altera a Lei 7.106/2008, que criou gratificação para os servidores
públicos designados para o Posto de Serviço do "POUPATEMPO" - Centrais de
Atendimento ao Cidadão, para reajustar valores

A propositura encontra-se justificada, vem instruída com a estimativa de
impacto orçamentário-financeiro de e cópia da lei a ser alterada.

E o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos.
2- FUNDAMENTAÇÃO

O projeto afeiçoa-se de constitucionalidade e legalidade, conforme passa a
expor.

2.1 DA INICIATIVA PRIVATIVA

Conforme entendimento do STF, o projeto tem iniciativa reserva ao Chefe do
Executivo, nos moldes do art. 61, § 1°, II, "a", da CF/881. Vale ressaltar que,

l-Art. 61. (...) § 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: II - disponham^
sobre:
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conforme a Corte, aplica-se aos demais entes o disposto no art. 61, § 1°, II, da
Constituição do Brasil - norma de reprodução obrigatória.

No referido artigo é insculpido o princípio constitucional da reserva de
administração que visa limitar a atuação legislativa em matérias sujeitas à
competência administrativa do Poder Executivo. Trata-se de princípio que prestigia
a separação dos poderes, com o que se impede a ingerência normativa do Poder
Legislativo em matérias de competência executiva.

Ademais, cabe destacar que a referida norma possui reprodução na Lei
Orgânica de Jundiaí. A saber:

Art. 6. Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos
de interesse local com o objetivo de garantir o bem-estar de sua
população e o pleno desenvolvimento de suas funções sociais,
cabendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes
atribuições:

(...)
XX - instituir regime jurídico e planos de carreira para os
seMdores da administração pública direta, das autarquias e
das fundações públicas

Art. 46. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
projetos de lei que disponham
sobre:

/ - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou
empregos na administração direta, autárquica ou fundacional
(...)
/// - regime jurídico, provimento de cargos e empregos,
estabilidade e aposentadoria dos sen/idores;

IV - organização administrativa, matéria orçamentaria,
sen/iços públicos e pessoal da administração;

Art. 72. Ao Prefeito compete, privativamente

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou
aumento de sua remuneração
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(...)
XII - dispor sobre a organização e o funcionamento da
Administração Municipal, na forma

da lei;

XIII - prover e extinguir os cargos e empregos públicos
municipais, na forma da lei, e expedir os demais atos
referentes à situação funcional dos servidores

O projeto de lei, neste caminho, afigura-se legal quanto à competência (art.
6°, capute inciso XX), e quanto à iniciativa, que é privativa do Chefe do Executivo,
uma vez que dispõe sobre regime jurídico dos servidores públicos, já que visa
reajustar a gratificação dos sen/idores lotados no "poupa tempo". Configurando,
assim, matéria reservada à iniciativa do Prefeito, nos termos da legislação citada.

A fim de corroborar com o entendimento aqui exposto, trago à baila o
posicionamento do STF:

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME
JURÍDICO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO EXECUTIVO
MUNICIPAL INCONSTITUdONALIDADE DE LEI MUNICIPAL EM
FACE DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
1. A norma municipal foi declarada inconstitucional pelo Órgão
Especial do TJ/SP, por violação aos arts. 24 (§ 2°, 4} e 144 da
Constituição do Estado de São Paulo.
2. A disposição sobre reyime iurídico _ dos servidores
municipais é de competência exclusiva do Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 61, S 1°, II, a e c, da Constituição
Federal, de observância obriciatória pêlos Municípios.
3. Ê inadmissível emendas parlamentares em projeto de lei de
iniciativa privativa do Prefeito Municipal visando ampliar vantagens
dos servidores que impliquem aumento de despesas. Precedentes.
1. Agravo regimental a que se nega provimento.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A SERVIDORES ATIVOS.
EXTENSÃO AOS INATIVOS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO
EXECUTIVO MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI
MUNICIPAL EM FACE DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
1. A norma do art. 5° da Lei Municipal 2.285/1995 foi declarada
inconstitucional pelo Órgão Especial do TJ/RJ, por violação aos
arts. 112, § 1°. II, a e b,e 113, I, c/c 342 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro.
2. A disposição sobre criação de cargos, funções ou Íl&'^
empregos públicos na Administração díreta e autárquica dos
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servidores públicos municipais é de competência exclusiva do
Chefe do Poder Executiva.
3. Ê inadmissível emendas parlamentares em projeto de lei de
iniciativa privativa do Prefeito Municipal visando estender aos
inativos vantagem concedida aos servidores em atividade que
impliquem aumento de despesas. Precedentes.4. Agravo
regimental a que se nega provimento.
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^s- No mesmo sentido, entendimento do E. TJ/SP:

oAÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n.t
3.094/2019, do Município de Pontal, que "dispõe sobre a
obrigatoriedade de realização de ginástica laborai aos empregados
da administração pública direta e indireta no âmbito do município".
Preliminar de incompetência absoluta. Preliminar rejeitada. No
mérito, vício de iniciativa configurado. Lei objurgada que trata de
atribuição dos órgãos da Administração Pública. Disciplina de ato
de gestão administrativa, com atribuição de obrígações ao
Poder Executivo. Matéria legislada encontra-se na Reserva da
Administração, cuia iniciativa é do Chefe do Poder Executiyo.
Violação ao princípio constitucional da separação de poderes
verificada. Afronta aos artigos 5°, 'caput', e 47, incisos II, XIV e
XIX, "a", da Carta Paulista, aplicáveis aos municípios por força do
artigo 144 da Constituição Estadual. Ausência de previsão de
dotação orçamentaria que não implica a existência de vício de
inconstitucionalidade, mas apenas eventual inexequibilidade da lei
no exercício orçamentárío em que aprovada. Ação procedente.
f-4cao direta de inconstitucionalidade 2268149-69.2019.8.26.0000;
Relator: Pericles Piza; Órgão Especial; Data do Julgamento:
10/06/2020).

Posto isso, opina-se que a presente lei obsen/a a regra de iniciativa privativa.

3 - DO ASPECTO FINANCEIRO

A análise técnica da Diretoria Financeira, órgão que tem a competência
exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábii e financeiro do
Legislativo, que se deu através do Parecer n° 67/2023, esclarece que a propositura
se encontra apta à tramitação, já que possui estimativa do impacto financeiro para
o exercício vigente e para os dois subsequentes, bem como o limite de despesa
com pessoal não será ultrapassado nos citados exercícios.

Além disso, o projeto consta com a declaração do gestor que a proposta
possui adequação orçamentaria.

Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora Financeira,
pessoa eminentemente técnica do órgão, em cuja fundamentação se respalda est^i
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Procuradoria Jurídica, posto que matéria financeira e contábil não pertence ao seu
âmbito de competência. Assim, nossa manifestação jurídica leva em consideração
a presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de direito.

4 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que
inexistem quaisquer óbices a regular tramitação do projeto de lei, porquanto
constitucional.

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano plenário.

DAS COMISSÕES

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inciso I do art. 139
do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de Saúde, Assistência
Social e Previdência.

QUORUM: Maioria Absoluta (letra "a" do § 2° do art. 44, L.O.M.).

Jundiaí, 05 de dezembro de 2023.

João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico

Vinícius Augusto M. N. Soares

Estagiário de Direito

Fernanda R.P de Godoi

Estagiária de Direito

Gabriela Hapuque S. Silva

Estagiária de Direito
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Autógrafo
PRQJETO DE LEI N" 14.261

Altera a Lei 7.106/2008, que criou gratificação para os servidores
públicos designados para o Posto de Serviço do "POÜPATEMPO" -

Centrais de Atendimento ao Cidadão, para reajustar valores.

FlsL SO.

/

r^.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de São
Paulo, faz saber que em 5 de dezembro de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1" A Lei n° 7.106, de 25 de julho de 2008, alterada pelas Leis n°s 7.486, de 10
de junho de 2010; 8.508, de 15 de outubro de 2015 e 9.183, de 06 de maio de 2019, passa a
viger com as seguintes alterações:

"Art. Ia (...)

I - será concedida gratificação no valor de R$ 1.276,79 (um mil, duzentos e
setenta e seis reais e setenta e nove centavos) ao servidor designado para o
exercício de tarefas relativas à supervisão;

II - será concedida gratificação no valor de R$ 1.081,29 (um mil e oitenta e um
reais e vinte e nove centavos) a até 11 servidores designados para o exercício de
tarefas relativas ao atendimento ao público.

(...)" (NR)

Art. 2° Fica substituído o Anexo da Lei n° 9.183, de 06 de maio de 2019, pelo
aiiexo que faz parte integrante desta Lei.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das
seguintes dotações orçamentarias:

08.01.04.122.0190.2007.3.1.90.05.00.0;

08.01.04.122.0190.2007.3.1.90.11.00.0e

08.01.04.122.0190.2007.3.1.90. 13.00.0.

Art. 4 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1° de julho de 2023.

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em cinco de dezembro de dois mil e vinte
e três (05/12/2023).
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SÃO PAULO

ANEXO

ATIVIDADE JORNADA SEMANAL VALOR MENSAL
Supervisão de Atendimento 40 horas R$ 1.276,79 tu
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prientação e Atendimento 40 horas R$ 1.081,29

Assinado digitalrasMi^
porANTONIO:Ï!BiÍn
CARLOS
Data: 07/12/208BBI
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   14261/2023 - Prefeito Municipal - Altera a Lei 7.106/2008, que criou gratificação
para os servidores públicos designados para o Posto de Serviço do "POUPATEMPO" - Centrais de
Atendimento ao Cidadão, para reajustar valores.

^^

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

07/12/2023

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto
29/12/2023

Jundiaí, 07 de dezembro de 2023.

Erica Loise Tomazini

Agente de Serviços Técnicos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIÔ-E)TJUNDIAÍ- SP
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Câmara M"nici£a!.d?.iïnd;aÍ
OF. GP.L n.° 363/2023

Processo n.° 12.710-6/2015
Da'ta:T2/12/2023 Horário; 15:36

ADM-

Jundiaí, 07 de dezembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:
JL 3E

LegistDir iva

ò3

Encaminhamos a V.Exa. cópia da Lei n° 10.083, objeto

do Projeto de Lei n° 14.261, promulgada, nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

ociosamente,At

LU z ER

re

ÍD0 MACHADO

ito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA
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Processo n° 12.710-6/2015
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

%^ss^

•is

LEI N.° 10.083. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera a Lei 7.106/2008, que criou gratificação para os servidores

públicos designados para o Posto de Serviço do "POUPATEMPO" -

Centrais de Atendimento ao Cidadão, para reajustar valores.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária realizada no dia

05 de dezembro de 2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° A Lei n° 7.106, de 25 de julho de 2008, alterada pelas Leis n°s 7.486, de

10 de junho de 2010; 8.508, de 15 de outubro de 2015 e 9.183, de 06 de maio de 2019, passa

a viger com as seguintes alterações:

"Art. 1° (...)

I - será concedida gratificação no valor de R$ 1.276,79 (um mil, duzentos e

setenta e seis reais e setenta e nove centavos) ao servidor designado para o

exercício de tarefas relativas à supervisão;

II - será concedida gratificação no valor de RS 1.081,29 (um mil e oitenta e um

reais e vinte e nove centavos) a até 11 servidores designados para o exercício de

tarefas relativas ao atendimento ao público.

(...)" (NR)
Art. 2° Fica substituído o Anexo da Lei n° 9.183, de 06 de maio de 2019, pelo

anexo que faz parte integrante desta Lei.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das

seguintes dotações orçamentarias: 08.01.04.122.0190.2007.3.1.90.05.00.0;

08.01.04.122.0190.2007.3.1.90.11.00.0.^08.01.04.122.0190.2007.3.1.90.13.00.0.

Art. 4° Esta Lei entra ^in vigor í\a data da sua publicação, produzindo efeitos a

partir de l ° de julho de 2023.

LUIZ Ï^líNA^ÏD'0 MACHEADO

Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos sete dias do

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Imprensa Oficial do

Município. ^-—'=3~~Ü—**n~'^-,(- /
^~

scc,l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil :£-fë3T"â3ÍE(^•^^S^.i^U-^'^sk^teSK:
pUëUCAÇÃOÍRubrical

ÍJihl,l.^òl c^ l
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP
(Lei n° 10.083/2023-fls. 2)
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ANEXO

ATIVIDADE JORNADA
SEMANAL

VALOR
MENSAL

Supervisão de Atendimento 40 horas R$ 1.276,79

Orientação e Atendimento 40 horas R$ 1.081,29
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